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I PREFEITURA MUNICTPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

C!.NIÀaI'(LNII4JI2_02é

Pelo plesente Termo de Contrato. regiclo pela l-ei Federal n."

1,,1.1i3/21 c' alterações posteriores, quc entrc si celebranr;r
I'IIEFEITURA MUNICIPAL DE CAPII,A DO ALTO
Al,EGIl.E, pessoa jurídica de direito p[tblico irterno. CNI).1

sr.rb o no Il.lJg7.lll.'0001-94. cot» sccle na llua Lindaurl
Sapuc|ia Cosiâ. ll" I l6 Centro. Capela tlo Alto Alegrc.
Bahia. neste ato representado pelo. Sr. Luis Romeu
C)liveira Mascarenhas, Preleito iVlLrnicipal. dorâvântc
denonrinado CONTRATANTE. e. do oulro. a enpresa
CAPELA AUTO POSTO DE CONIBUS'TIVEL LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n'26.206.041/0001-22. Com sede a

Í{ua Manoel Gonçalves, S,4',i. Centro. Capela do Alto
Alegre/BA. CEP 44.645-000, nesse ato repre\cnlâdo pelo Sr.

Angelo Marcos Anclrade Fcrrari. porladol tle CPI- n"
013.x+E.+++-06. denominando-se a paltir de agora
(I(.)NTRA'IADO. Resolvem firrar o preserrte Ternro dc
Contrâto. corn base no Pregão Plescncill n" 006/2025.
lcgido no quc couber pela l-ci Ierlcral n'' l4.ll3/21 c

alteraçires subsequentes. e pelas clírLrsulas r-, condições
aba ixo estabelecidas:

ut.AL sUt,A Pt{l}'lla tA - IX) OB.tE'l'C'

( onstilr.ri o ob jctrr rlo pre serrle contrato a Aquisição de comtlustivel destinado ao
âbàstecinlonto rlos veículos c nráquinas que servem x Prefeiturà Municipal de Capela
tltt Alto Alcgre t suils unidndcs. conÍ'olrle disposições estabolecidas no Pregãu Presencial n"
006/?025- aulolizaçiio eorrtitla rros Proccsso Administrativo de n'0,1712025. que intlependelte tlc
Iltttscliçiio irttcglirnr r.r p[escr]tc eontrilto. u Ancxo I inico deste instrumento contratull.

(.T-Á[]SUI-A SIi(;I]NDA _ REGIME DE ExECUÇÃo

O ptcscrttc coltral() tcrá rcgimc de execução do tipo parcelado, conforme necessidade do Lrso do
scrr iço.

CLÁt'STiLA .TI.R(]I.IR.\ . D() INSTRUMENTO YINCULATORIO

0 ptesente contrirl() cslii r irrctrlirrl,.r ao Prr',ccsso Adnr irr istrativo u'0zl7/202j. Pregiiti l)resencial
n" 006"2015. c l)r'()postâ comelciul âpresentada pela CONTRATADA. qrrc indcpcndente rJe

lranscriçiio intçgr';lDl cstc irrstrr cntrr contratual.

c't.§t,st[..\ Qr ,\r{ l 
^ 

- \,'Al,olt E coNDIÇoES DE PAGAMENTO.

[)ela pcrli'ira cxceuÇil() rlos serriço:,. ob-icto destc cortrato e obdeciclas as dcmais condiçires
cstipulir(la\ ncrrt! insi,i,nrcrll(). rr ( ()N IItÀIÂNTII pagar'á à CONTI{ATAt),\ o raltrr slobal e

de ltS 1.92?.55().(Xl (Urrr rnilhiro novecentos e vinte c dois nril e quinhentos c cinqucntâ
rcais), serttltl cstc. l)ro(lul() rl,i. preços unitários do itcm constante no ancxo úrrico deste
instrutrlenl().

Ptrúgr(b Prinairo: 
^ 

CON'lltA lÉ\DA enritirá e apreser)târá Nota l- isca l/l"atLu'a t1c acoldo conr
r.rs scrr iços l)rcslir(ios. tle ve rrtlo a rncsnta scr tlcvolvida à CC)N'l'RA'l ADA, cm caso clc clro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

P«rúgrrlb Scgntrtlo: O pagarlcnto fica condicionado à conrprovação de que a CONTRATADA
enc()nt[â-se aclirrtplentc conr a rcstrlaridade tiscal. devendo ser comprovada ltediantc:

a) Ceniiliro ( on-junta tle [)r.rbitos relativos aos Tributos Federais e h Divida Âtiva da tJnião-
expedidir pela Secretalia ila Receita Federal (l-ei Fecleral no 8.212191 e 14.,i-.]i/21);

b) Certitieatlo dc RegLrlalitlarlc do FC IS, fornecido pela Caixa Econôrrrica FcdcràI. dentro do
seu prazo rlc validade (t.ei Federal no 8.036/1990 e 14.333121):

c) Certidão Ncgativa cle l)ebitos Trabalhistas, dentro do seu prâzo de validadc (Lei Federal nc
ll.,i.l0/l0llc l.l.3lir'l I ):

d) Ccrtidào \csati\â de déhit.rs. ernitida pela Secretaria de Tributaçãô do Estado, no qual se

loealizlr ir :;etle tla licitantc. ou outro docLrnrerrto que o substitua legalnrente.
e) L eltidixr Ncgativt de Débrto para coln a [razenda Municipal, cla secle da ]icitante ou

donricilirr. dentnr clo seu prazo de validade;

cLÁtisLlL^ etrlN'r,\ - lx) l{I,t,\.tuSTIl

Mediarrte e xpre sso l.rcdirkr dâ L ONTRA'l'ADA. o presente contrato poderá le r seus preços
reajustados pelo ll'ClA - lnclice tle Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do ternru tle lLeirjLrstc. observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contralo c rlo perlitlo plciteatio.

Puuign(b Prinrciro: I)scr'á a ('()N'|RA'I'AN1 E veriflcar se assiste direil() a CON fRATADA e

elaborar ferrrro clc Re:rjLrstc Contlatual deÍlnindo o percentual de reajuste e rrovo lalor do contrato.
enr pcríodo nuixirntr de -10 dias c\)ntrdos a partir do tccebitnento do pleito.

CLI\t'SIJL.\ ST]XTÁ _ It I]-I'I.. N (].d() TITIBLITARIA

Sobrc i, \ ill()r da l)rcstaçi«r de selviços/produtos Íbrnecidos objeto deslc contrato, o

CON llL,A I'ÂN'l l: delelrir |ealizal a Retenção do Imposto de Renda conforure percentuais
estlhelccidrrs n() ilrlc\o I da Instnrçlio Nornrativa RFB n" 1234. de ll de Janeiro de l0l I e Decreto
Mrrrricipal rr" 0ti-1 dc l{ de Jullro de 2021, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

tcrnros da Lei Conrplcr'rrcntar I0l/00.
Parágralb Prinreiro - 

^ 
CON l ltA lADA tleverá destacar na Nota Fiscal o perccntual e valor do

lnrposto de llen,.la soble () \al()r lotal da Prestaçào de Se rv iços/Prod utos Fornecidos, sob pena

soli'er retençi:io corrt'olrrre apuraçàu realizada pela CONTRATANTE.
Par/tgrafo Seguntlo C'aso a CONTRATADA seja iseuta da Retenç:io de Inlposto de Renda.

dcr cr'á encunrirrhar enr corriunto com a Nota Fiscal emitida as declaraçÕes corlstarltes nos anexos I.
Ilou lll clo [)cclet,.r MLrnicil.riil n'' (]tl4/2023. ou cópia de Consulta ao Sirnplcs Nacional. para lins de

conrplor ação tla lscnção pletentiitla."

CLÁT]SULA SÉTIMA - DA nNTREGA DOS ITENS

,l.l - Os itens der err.io scr entrcgues enr conforrridade conr as condições contidas no Processo
Adrn. n" 017/2015 c propostÍl conrercial apresentada pelâ CONTRA-fADA. qtre originou este

contralo.
4.2 - Os ltens ser'ão entregues no MLlnicípio de Capela do Alto Alegre e recebitlo por servidor
respon\á\cl tlcsigrrado pela uniclade adnrinistrativa equivalente da unidade solicitante. o qual
procederii à corrlêrênciu inrediata do nraterial.

ParágraÍb Prinrciro - O lcecl)inrsnto do otr.jeto aqui rcgistrado só se dará após adotados. pelo
iVlunicípio. todos os plocedirncnt()\ plevislos noaÍ. 140. inciso ll, da l-ei n." l4.lilill.
4.1 - Irm caso de divclgência cntrL' a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou erltle os ob.ietos efetivamentc
entregues. o Ibrnecedor será notificado para retirá-los irnediatamente. pârâ adoção dâs

prov itlências cabír eis.

í--l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DCI ALTO ALEGRE - BAHIA

l.{ - O plazo l)irra entleg,a do itcrn scr'h inrediato. contados a paltir da assinatura do termo dc
c(rtltrato.
.1.5 - O l.rrazo eslabcleciclo no itcm 4.4 poderá ser prorrogattr, quando soliciÍado pclo Fornecedor c
rlusrlc rprc ocorrl nr()tivo.iustilicudo. comprovâdo e aceito pela Administração.

(]LÁUSULA OII'AVA _ DA DoTAÇÃo oRÇAI\4ENTÁRIA

As clespesas clecolreltes (lcste contrato, correrão por conta da seguinte dotaçâo llxada na Lci
()r iria Arttll
()tt(;Ao1t-ÍN I t). \ l)ll P I{o.' E'I'O/.\1' I VID-A D I.]T- ELEN,IENTO DE

D ESPESÀ
FoNTE I)I.]
I{I]CL RSOS

1.500.0000

0.106 - Secrclária lvl un
Adm in istraçiio e

Plane,ianrenlo

1002- lUanutenção dos serviços
Icclicos e Apoio Adrninistrativos

lU0l- Nld utcnçJu do\ ser! iço\
'licnicos 

e Apoio Adm inistrativos
205 1- Conselvaçâo de

v ic irra is

estradas

()ti Il- Secrel ria Municipal
.le llliacstrutura e sclr iços

l)ú b lieor

33903000 - Material
de Consumo r.500.0000

r.750.0000
1720.0000

J

(,L,'\USL;I,A NONA _ DAS (;ARA.NTIAS EXIGIDAS

i'lLril c\{u c(l|rtlllo rtiirr lirtatr c\ig,idas garantias

('r.ÁtrsLrLA t)li( tNr.A. - orll{tcAÇoEs DAS PARTES

l - CoostiÍui obligtrção tla C ONTRATANTE:
x) Prcstâr as irrl'ornraçtics c ()s esclalccimentos que venharn a sel solicitados pelo contlatado;

b1 Designat'selvidor responsá\'el pelo reoebimento e conlerência do objeto deste instrumentol

c) Lltetuâr os pagarnentos corltbrnle disposto no contrato:
I I - Constitui obrigação da ('ONTRATADÂ:
ir1 ll.esptrnder cnl relaçào âos seus empregados. se houver. por todas as despesas tlecorrentes da

c.\ecuçio do obicto. tais corrro: salários. seguros de acidentes, taxas. impostos. contribuição di:

vales-rcÍêiçircs. \ ales-lrar):'lx)nes e outras exigências fiscais. sociais e trabalhistasl
b) Responder l)(n quais(lu(jr .1anos causados diretamente à administração ott a terceiros.

(lac()n a'ntes rlc .'ua cLrlpa otr tlolo na erecttçào do contrato:
ct L'rrrrrrnicÍrr l contlatíurte. p,.rr escrito^ quaisqucr ânornritlidades dc carátcr urgertte. além de

p[cstaf os esclârecimentos qLre.iulgar necessários pala a boa execução do corltrato:
tl) Ilnritil toda5 ils Notas lriscais e/ou docutnentos exigidos pela legislação vigentc:
e) ( onrprornetcr.çe a atcrrdcr coln prestcza às reclamações sobre a qualidade c pontualidade da

entrcga tlo naterial. pror idcriciando stta irnediata correção, sent ôtlus para o IVltrnicípio:
l') lrntrcglr os [Jens/Selliços er:lnhrnne definido em proposta comercial apresentaila e aceita pclir

CON l-lt^ lAN.l E.
g1 I â obrigaçilo (lo coIl[atado de uranter. durantc toda a execução do ooutrato, en)

conrpirti[.rilitlirilc conr as obligações por ele assunridas. todas as condições cxigidas para a

habilitaçào rra licitaçào. orr para a qualiÍicaçào, na contrâtação direta:

(.I,ÁT]SULA I)ÉCIMA PITIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

l:slc Contrato poderá ser rnoclillcado ros scguintes ternlos:
I U nilatcralmrutc, à critério da Adnrinistração:

a) Quanclo neccssrilia rnodilicaçâo no proieto ou das especiticaçôes do objcto. por motivo
rlev irlanrcrte.justi fioatlo:
h) l'arl rrrotlitielçiio iltl ralol decorrcnte da majoraçào ou rctluçi-io quilntilllivil do ob.iettt

corrtratual irté o limite pernlitido por lei.

--l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . EAHIA

I I - Por acortlo, qüândo:
{) Quando corr\cnicnte a substituição da garantia de execLrçào;
b) Necesst'uia a rlotliÍicação de regime ou modo de execução. por vcrificação da
irxrrlc.;rtrçir,,,lrrs c,,n..iiÇôr...'rrigirrár'ias:
c) Ncccssarrir rr nrodilicação da lbrrna de pagarnento. por tnotivos [elevantes e
srrpcrvcnicnles. nranti(lo o valor inicial:
ti) 1.lura lcstabclccer o equilibtio econônr ico- fi nanceiro inicial do conlrato enr caso de força
nraior. caso lbrtuito ou tàto do príncipe ou em decorrência de lrtos inrprevisíveis orr
prerisireis de consecluências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
corro pactLraclo. rcspeitada. cnl qualquer caso, a repartigão objetiva de risco estabelecida no
coItt-ato:

Purágr(b Prineiro: A ('ortl?tada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiÇões deste contrato, os

acréscir'11os ()u srrpressa)es elêtuadas ate lirnite de 25Yo (Yinte e cinco por cento) do valor inicial do
('ontlato.
Purágn('o Sagun o: A CONTRA'IANTE responderá a CONTRATADA em prazo máxirno de 20
dias, prorlogáveis pol igual período, os pedidos de reestabelecimenlo do equilíbrio econômico-
{lnanceilo do contrato.

( L.\t St l.,\ l)l:( l\1.\ SI:(;t \l),\ l)A Itl-S( lSAo

l)ar'-se-ii a lcscisiir-, tlc plcrro clileito deste Contrato. independentemente dc rotit'icação -judicial ou

cxtrajudicial. nas lriptitcscs prcvistas no art. lJ7 da lei 1.1.133/21. sel,r pre.iuízos das sanções

aplicár eis.

Ptnign{o Prinruiro: Ocolrendo a rescisão sem que haja culpa da CON'[ RAT'ADA, será estir

rcssarcida dos prc'iuízos rcgLrlarmente comprovados. tendo ainda direito ao pâgâmento devido pela

s\!'cr.rçà() d() Colltritt(r atú r sua rcseisão.
Purúgrt(it Scgundo. Os casr'rs r-lc rescisão contlatull serào Íbmralmente mot,\'âdos- assegurando-sc

à CONl ltA I ADA o tlircito r\ ple r ia e anrpla defesal

CLÁUSTILA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CON IRA1 ADO. por motivo de Í'orça rnaior, Íique tenrporariarnentc irnpedido detunprir.
total ou parcialrncntc. as slrírs obrigações, deverá comunicar o Íàto imediatamente à fiscalização.
airrda qLre r crbalnrcntc. Íntificando por escrilo.
§ l'. Na ()corrôncia dc nrotiro de lirrça nraior, o contrato ser'á suspenso cr(lLranto perduraretn os

scLrs elêilos. podendo rlLraltlrrcr dâs partes propor o destrato. flcando o CON IRATANTE obrigadtt
ao paganrento da inrporlâlcia conespondente ao valor dos serviçosjá executatlos.
§ 2'. O ( oN'f ILATANTFI e o CON'l'RATADO não Íesponderão erltre si por atraso decorrente de

Ibrça nraior'.

(]LÁT]SULA DECIMA QUAR'TA - DAS PENALIDADES

A inexecuçiro. ptrrrial ou lolxl. .le (lLlalquef das cláLrsulas contidas no contlato. sujeitará a parte a

C'ONI'RA'I 
^ 

DA iis sunçr)cs prer istas no artigo I 56. Lei n." 14.133121 - garantindo a prévia e ampla
dclêsa crn 1,lrocesso a,;lnr irr istratir'o.

§ l"- A multt scrá gladuada dc acoldo com a gravidade da inÍiação nos seguintes linrites;

l, 0.5 %, (Cinco décirnos por cento). ao dia. até o trigesimo dia de atraso- sobre o valor da
parte do selviço niio realizado

Il. 0.7 (Sete décinros por cento). sobre o valor da paíe tlo servigo não realizado, por cada

dia subseqLrcnte ao lrigesinrt:r.

I
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PREÊEITURA MUN!CIPAL DE

CAPELA DO ALTÜ ALEISRE . BAHIA

.\l'- A adtninistraçào sc reser'\ ir ao direito de descontar do pagame[to de r ido à COir I ltA-l-ADA o

ralor de qLralqucr urrrlta porventtrra imposta ent virtude tlo descu nt;:rint en to diis contiições olit
cstipuladas:

\-l'l As nrtrltas pre!istas rresla clxusula não tern caráter cornperlsatório ç o seu l)irgarnento nà\l
critrir'á o(a) CON lll.A'lAl)O. da responsabilidade por pertins e danos, oLt da imptrtação de lblrna
cumulativa de outras sançôcs pr!'vistils na Lei 14.133/21, decorrentes das ittÍiaçõcs eotnctidas.

(.[,ÁUSULA DÉCIMA QUIN,I.A _ Do T.UNDAMENTO I,I.]GAL E CASOS oMISSOS

() presenle coltrrlo rcgc-sc prlo disposto nàs lêis Ferlcrais n" l4.l3ii2l e siras altelaçire.
posteriores. conslituin(lo ato-juríclico perfe$o"e corrferindo iis pârtes signatárias de direito adquirido.

CL,ÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

o presente c()ntrato prsslr'á a vigoral a partir de l6104/2025. conr ténrino enr l6101,20J6. podendo

ter seu prazo prorlt,uado tlc acordo ettnl as disposições da Lei rr" 14.133/21 c altelaçoes lrostcliores.

(]LÁUSULA DECIMA SÉ.TIMA - },ISCAL Do CONTRATO

iica designado a Sr.' Annlr llcatliz Souz.a Macicl. l,4atrícula n" 201254. com o objctivo de
aeonrpanhar'. inspecionar. encanrinlrrr Ê verificar a confoimidade da execrrçiio dest( c()ntrato de
rrcordo conr a t.ei n'l.l. l.l-ri2l.

( r.At"lsut.^ l)uc t i"l,\ ()l't,{\,^ - lx) Í-ollo

l ica elei«r o fbro d,.r Municí1,.io rlc ( apela do Alto Alegre. ern detrirnento de qrralL;rrcr out[o p()r

rrra is pril ilcgiado q ue sc-ia, prra d irirrr ir rlLraísquel dírvidas relativas a() prescnte Contrirlo.
Assim, por estareÍn justírs e aceÍâdas, subscrevern as partes o prcscnte 'l'el.rno de ('ontrato. em :-

lriuas) vias tle igual teor c firlma. dartdo-o como born e valioso, na presença (le duas Iusternunhas.

Cr do Alto Âlegrc. Bahia. l6 dt rbrii de 201j

l.t ts t{(, } i It () Lltt^ SCÂRENI I,.\S
I)r'eieito lVlun ici

CONl'ITAl'AN

/aoL
énpcla a

l4ota
ulo PosT() I)Ir coll

lLep. legal. Ângelo Marques Andra
CONTRA'I'ADO

/'t //a/;
rlus't'tvf,t,
de ljerlari

IestemLrnhas

4 .* âc.. .I \ai,. rt.,,t*. Át ,aía, t*^
N onr e:
( l)t:: o 1746 3cBS5 -?_l

Nollc:
('irl,:

l
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PREFEITU R,A MUNlCiPrl.L DE
CAPELA DO ALTO ALüGRE . BAHIA

() V. UNT
DlblSF-L S500. (ComIm). c()rli,rrrlc noflh

3 00.000 RS 6,33
tla AN P

I: lÀ:i-OL-. conlbrnre nornras tla ÂNP

: l llrvl

R9 1.899.000.u0

R$4 71 R$ 23.550.0 q
l

I

VALOR 1'OTAL R$ 1922.550.00

DESClTI QIAN!

t_'I 5.000

v. ToT,\ t-

/oft íw''r/\

ANrixo (.rntco
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PREFEITU RA fI{UN IOIPAL ÜE
CAPELA DÜ AI,TÜ ALEGRE . BAHIA

l{ttsr.'Nr() Do c()NTnAT'() N' 047/2025

(lontrntânte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALE(iI{[, pcssoa

.juridica dc direito pirlrlico intcrno. CNPJ sob o no.ll.897.ll I/0t)01-94. com sudc na llua
L-ildaura Sapucair Costa. n" ll6 (lcntro. C'apela do Alto Alcgre. Bahia. ncstc ato r.:l)r'csentado

peio. Sr. l-uis ll,orneu Olivtir:r illascarerhas, Prefeito MLrnicipal.
Contratndo: CAPELA AU'l'() POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA, insclita n., ( Nl'J sob
o n'26.2í16,041/0001-22, Conr scde a Rua Manoel Gonçalve^s, SÀ1. C'entro. Capcla tlo AIto
,rrlegrc/BA. C llP 41.645-000. ncssc ÍIto representado pelo Sr. Angelo Mltrcos Atttlrade Ferrari.

Portadol' dc Cl)l rl! 0ll.i<++.*:!i:-06.
Objeto: Aquisiçào de combustÍvel destinado ao abastecimento dos vcículos e nriicpinas
!lue serven.l â Prel'eitura Municipal de Capêla do Alto Alegre e suas unidades.
!-undamcntação l.egal: Art. llJ. Irciso l. da Lei n' l4.ll3/2021.
Valor do CoIltràto: I{$ I.9:].j)0.00 ítjur nrilhão novecentos c virtc e dois r»il e tltrirthcntos e

cintluenta lcuis).
l)âta da Assinaturn: l6 de Âtrril dc 2025.
Vigônci:r: l6 de Abrii de 2026.

t ít/tlaL14 l/"r
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MUNICíPIO
AilO 2025 ,.1 ,/ PJ:,, ;, ,-X

15 DE [4Âl(] l' ,. Afi ..'1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA t]O ,. C ALEGR,

RIiSU§lO DO CON'[RA'IO N' 0,1712025

(75) 3690.2222, E-mail:preÍeitúÍadeúapela@yahoo.c.,,'

P

.',1

/rrrL íil'htu

Prâçâ Joâquinr Machado, Nô 170, 'loAndar- Centro, Cep

Eslêd@múiro pode *r veÍili@do ío ündeÍeço elerróni@

Sislêma Gêdlndâp AlualEação diana dô s slená - VerÉ5o: 2025 Ípo PíosÉma: Gl-07 - Carpo dê Arli€ção: AO{4
ceíí@do d6 Reg slro dê Píog.amas Jc compurador - Processo n'. BR 51 20r7 000515-0 - lnPl

!'(,ntratante: PR-EFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa julidicrr r.le dile ito púl'lii.
rremo,CNPJsobon'13.897.1II/0001-94.conrsedenaRuaLindauraSapucaiaCosta,n"ll()-(clllro.Crpclir(l(, \ li.
.\ iegrc, Bahia, neste ato reprcscntado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mâscârenhas, PreÍ-eito l\l unicipnl.
i (,ntrâtado: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 26.206.041/0001-
I l. Corn sede a Rua Manoe I Conçalves, S/N, Centro, Capela do Alto Alegre/BA, CFIP .14.6.15-000, nessc alo
. ;,r'cscrtado pclo Sr'. Ângelo Marcos Andradc Fcrari, portador de CPF no 013.+*'*.***-0ó.

.)l).ieto: Aquisição de combustivel destinado ao abastecimento dos veículos c máquiuas (prc s.ln/cm a Pref'eitulrr
,iunicrpal dc Capela do Alto Alcgrc e suas unidades.
l.ündâm€ntação Legal: An.28, Inciso I, ila Lei n" 14.133i2021.
\ âlor do Contrato: RS 1.922.550,00 (U[.r milhão noveoentos c vinte e dois mil e quinhentos c (rrrquirtx rr.üs).
l)ata dâ Assinâtura: l6 de Abril de 2025.
\ igência; l6 dc Abril de 2026.

lri'rlll;
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CERTIDÃO NEG.ÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀSALHISTÀS

Nome: CÀPEIJÀ AUTO POSTO DE COMBUSTIYEIS L'rDÀ (MATRIZ E FILÍAIS)
cNPü: 26 .206. O4L/ 0O0t-22
certidãc n" t L9821L28 / 2025
Expedição: 07 /04/2025, às L6:52:49
validade t 04/].0/2025 - 180 (cent-o e oi*-en'La) llj.as, contadoE dã .La:a
dê sua expedição.

Certifica-se que CÀPELÀ AIrTO POSTO DE COiIBUSTIVEIS LTDÀ (MÀTRIZ !

ErLrArs), inscrito (a) no CNPü sob o n" 26.206.04L/oo0L-22, Não coNsr.',
como i.nadimplente no Banco Nacional de Dêvêdores Trabalhistas.
CerLidão emitida com base noÉ arEs, 642-A e 883-A da Conaolidaçá.,
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12.44O/20L1 .
L3.467/2017, e no ALo 0),/2022 da CGJI, de 21 dê janeiro de 2A22.
Os dados consLantes desEa CerLidão são de responsabilidade dc,
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão âtesta a einpresa em relaçã
a Lodos os seus estabel ecimen Lcs, agências cu filiais.
A aceiEação desEa certi<lão condiciona.sê à ver:jficãÇãô de sir.
aut.ênEicidade no port-a1 do Tribuna:i. supericr do Trabalho n

Internet {http: / /www. tsst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuiLamente.

TNFOR!{ÀçÃO r}ÍPORTÀMrE
Do Banco Naciorral de Devedores Trabalhistas consLam os daCcr'
neceesários à identificação das pessoas nat.urais e jurídrca.
inadimpl.entes perant,e a üustiÇa do Trabalho quanEo às obrigaçÕe.
estabelecidâs em sentenÇa condênatória transit.ada em julgado ou ê
acordos judiciais trabalhistas, incl...:sive no concernente ac
recolhimentos previdenciários, a hc:rorários, a custas,
emolumenEos ou a recolhiment.os deEerminaCos em Iei; ou decor]-'en i- e i.
de execução de acordos firmado§ peranLe o Minístério Púb1ico d

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, p.'
disposição lêgal, contiver força execuLj-va.

/,.rb íta*



,: , ,,) 16 53 Consulta Regularidãde do EmpÍ ador

( 'crtiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lêi 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situôção regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargcs devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 02/04/2025 a 07/ 05/ 2025

certificação Númeroi 202504022136490401 9 /4 0

Informação obtida em 07lO4/2025 16:53:38

A utilização deste CeÊificado para os fins Drevistos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwür,caixa.gov.br

26 -206.041/ oOOt-22

CAPEL\ AUTO POSTO DE COMB LTDA ME

R MANOÊL GONCALVES / CENTRO ,/ CAPEIÁ DC ALÍO ALEGRE / BA /
,14645-000

/ryL ít/*
httF6.//:,,oragê.googleaprs.com/stoÍage-trlês-hr/certidao_fgt§/p@todosaminhon6río,,:02yr4-C7-2621,€04100rl122.irlml



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍiã da Recêitâ Federal do Brasil
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacionâl

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGANVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nôme: CÂFELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 26.206.04íi000 1-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcionâl cobrar ê inscrever quaisquêr dívidas dê
rêsponsabi!,dade do sujeito passivo acima identiÍicado que viêrem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela SecÍêtaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lel no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê dêcisáo judiciâl quê dêtermina sua
dêsconsideraÉo para fins de cêrtiÍicaÉo da regularidade Ílscâi, ou âinda não vencidos: ê

2. náo cônstam inscriçõss em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na ProcuÍadoÍiâ-Geral da Fazenda
Nacional iPGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documento [êm os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

A aceitaÇáo desta cêrtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
êndêrêÇos <hftp://ríb.gov.bÊ ou <http:/ vww.pgfn.gov.br>.

certidáo êmitidâ gratuitamento com base na Portaíia conjunta RFB/PGFN no 1.75'1. de 2l1ot2o14
Emitida às 16:54:'15 do dia 0710412025 <ho.a e data de Brasília>.
Válida até 04i 10/2025.
Código de contÍole da certidâo: C§FD.5D'lC,CBaB.CF3F
Qualquer rasura ou emênda invalidará êste documênto.

Esta certidão é válida pera o êstabêlecimênlo mâtriz ê suas Íiliais e. no câso de ênte fêdêrativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situâÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo únic, do ert. 1 1 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

/
a/. tut,*
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MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTC ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA ML'NICIPAL

Data lmp[essâo: 28]t):l -

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIEUTOS MUNICIPAIS

No 00000036/2025

Emissão: 1710212025

Valldãdê: 1810s12025

t

CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA ME

CGA: A00.OO1 .120/001-6 0

C N PJ : 2 6.206.041 /0001 -22

CNAE:4731-8/00
RUA MANOÉL GOIVÇÁL vES,S/,V

POSrO
CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEARE . BA

EIV CUÀ4PRIMENTO AO DESPACHO EXARADO Ehl PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÂ,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENOA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS.
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREIIO, QUÊ, MANDANDO RI:
OS REG'STROS DA DIVIDA ATIVA iNSCRITA NESTA F(EPARTIÇÁO, VERIFICOU.SE A INEXISIÉNÜI
DÉBlÍos RELAÍIVoS À INSCRIçÃO ACIMA. E PAfo\ coNSTAR. DETERI\,IINEI oUE FoSSE EXTRAíD,.1 ]

CERTIDÃO NÉGAIIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:OUALQUER RASURA OU EMENDA IORNARy'. NULO ESTE DOCUMENÍO

4L /7/'/v

0022m5000000161\,$001425 s I



GOVIiRNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRIi'I ,\RIA DA TAZENDA

frrnissão. 07 104/2025 | 6

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeftos dos aÉs. 111 e 114 da Loi 3.956 d+ 11 rr.r rlezêntbro de 1991 - Código
Tributário do Estâdo da Eahiâ)

CeÍtidão l.lo: 24251931824

rNScRrÇÂo ESTADUAL

135.,í,t9.950

CNPJ

26.2Í6,O4t iottt-22

Ficá certificâdo que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsics ou jurídica acr: ::

idênlificada, relalivas aos lÍibutos administrados poÍ esta SecÍetaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistêncra de débitos, inclusive os inscritos nâ Dívilr l

Ativa, dê compelêncja dâ Proarradcria Geral do Estado, ressalvado o direi:c Ca Fazenda Públicá do Estado da 8êhi;
cobrar quaisquêr débitos que vierêm a ser apuradôs pcsterioÍmente.

Emitide em 07/04i2025, conforme Portaria no 918r'99, sendo válida por 50 dias, contados a partir da data dê suê
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPRO\.,1DA NAS INSPETORIAS FAZENDÀRII
Ot, VIA INTERNET, NO ENOEREçO http:/A,{qrir.sefaz-ba.go!'.br

l',1//,a/'"

Válida com a apÍÊsentâÉo conjunlâ do cárlâo originalde inscíiçâo no CPF ou no CNPJ da
SecretaÍiâ da Rêceita Federal do luinistério da Éa:enda.

RAzÁo SocIAL

CÂPELA ALTTO POSTO DA COMBUSTTVEIS LTDA

/4
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